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40ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 10ª LEGISLATURA DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE ESPIGÃO DO OESTE, BIÊNIO 2023/2024. REALIZADA EM 28 DE NOVEMBRO DE 

2024. 
 

ATOS EXTRA-OFICIAIS: 

PEDIDO DE PROVIDÊNCIA N.º 49/2024  
AUTORIA: Vereador Severino Schulz. 
ASSUNTO: “Pedido de providência em relação à coleta de lixo no bairro, que atualmente 
ocorre apenas uma vez por semana no bairro Vista Alegre”. 
 
PEDIDO DE PROVIDÊNCIA N.º 50/2024  
AUTORIA: Vereador Severino Schulz. 
ASSUNTO: “Pedido de providência para manutenção de estradas, bueiros e pontes nas 
estradas vicinais”. 

ATOS OFICIAIS: 

 
REQUERIMENTO DE URGÊNCIA N.º 35/2024 
AUTORIA: Comissão de Finanças e Orçamento. 
ASSUNTO: "Requer Urgência Especial para deliberação em Discussão e Votação Única do 
Projeto de Lei: n.º 112/2024 de autoria do Poder Executivo Municipal". 
RESULTADO: Aprovado. 
 
PROJETO DE LEI N.° 112/2024 
AUTORIA: Poder Executivo Municipal. 
ASSUNTO: "Abre Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento Geral do Município, por 
Excesso de Arrecadação, no valor de R$ 375.104,40 (trezentos e setenta e cinco mil cento e 
quatro reais e quarenta centavos), destinados a atender as necessidades do GABINETE DO 
PREFEITO, em suas ações”. 
RESULTADO: Aprovado. 
 
DECRETO LEGISLATIVO N.° 13/2024 
AUTORIA: Vereador Severino Schulz. 
ASSUNTO: "Concede Título de Cidadão Honorário do Município de Espigão do Oeste ao 
Senhor Ivo Narciso Cassol”. 
RESULTADO: Aprovado. 
 

PROJETOS APRESENTADOS – LIDOS NO EXPEDIENTE DA SESSÃO 
 
PROJETO DE LEI N.º 115/2024 
AUTORIA: Poder Executivo Municipal. 
EMENTA: " DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 1 DE 22 DE 
DEZEMBRO 2022, QUE TRATA DAS REGRAS DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS 
PREVIDENCIÁRIOS NO ÂMBITO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO 
MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 
 
PROJETO DE RESOLUÇÃO N.º 05/2024 
AUTORIA: Mesa Diretora da Câmara Municipal. 
EMENTA: "Concede abono pecuniário, no cartão SIM, no mês de dezembro de 2024, a título 
de bonificação no auxílio alimentação, criado pela Resolução nº 066, de 20 de junho de 2013, 
aos Servidores e Vereadores da Câmara Municipal de Espigão do Oeste-RO”. 
 

Assessoria Especial de Comunicação - Câmara Municipal de Espigão D’Oeste-RO. 


